
PODER LEGISLWIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE JRUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIRDS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4154 /2025/DLEG

tlruguaiana, 17 de jt.Mho ce 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento Venal n~ 11, do
vereador Luis Fernando ‘Braite, aprovado pelo Doutc Plenário, requerer a Vossa Excelência q~e
determine, aos setores competentes, prestem informações acerca da possível ~.1bstTtuição ~a
atua concessionária de água e esgoto, BRK Ambiental, pela empresa Aegea Corsar.
2. Registramos que nos últimos anos, a BRK Ar’ibiental vem acumulanoo .jma sére
de falhas na prestação dos serviços de água e esgoto em Uruguaiana, gerandc diversas
eclamações por parte da população, especialmente no que se refere à auabdade do

abastecimento, manutenção das redes e atendimento ao público. Diante disso. strgiu a
zossibilidade de substituição da atual concessionária pela Aegea Corsan, que possui h stórico
mais positivo em outros municípios gaúchos. Considerando o impacto direto desse tipo oe
mudança na vida da população, tanto na prestação de serviço quanto na tarifa, solicita-se que o
Executivo preste esclarecimentos formais sobre qualquer processo em andamento &aci3na~o
à troca da empresa, bem como possíveis tratativas, estudos técnicos ou contratos ~ue estejam
sendo analisados.

Atenciosamente,

Ver. I~AL\S
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